
TST cita negativa de prestação e reconhece necessidade
de reanálise de horas extras

Alegando negativa de prestação jurisdicional, a 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho ordenou que um processo
retorne à segunda instância para que as horas extras trabalhadas por um empregado de banco sejam devidamente
recalculadas.

O autor juntou à ação recibos salariais e prints dos cartões de ponto que demonstram que ele fazia duas horas extras por
dia desde a contratação, comprovando a pré-contratação de horas extras, o que não foi levado em conta pelo tribunal de
segundo grau.

No caso em discussão, o bancário alegou que, desde o primeiro dia na função, fazia duas horas extras diárias, trabalhando
no turno das 9h às 18h. Já o banco sustentou que o acordo de prorrogação de horas extras foi firmado um ano depois da
contratação, ou seja, ele só teria direito às horas extras pleiteadas depois desse período.

Provocado pelo autor, o tribunal regional não se pronunciou sobre os
documentos que mostravam as horas extras devidas e afirmou que os
recibos salariais indicados no processo não eram suficientes para
comprovar a alegada pré-contratação de horas extras.

Ainda na decisão de segundo grau, o relator afirmou que as horas extras
requeridas já haviam sido quitadas, e disse que a natureza extraordinária
do recurso de revista não permite reexame das provas. O autor, então,
ajuizou no TST ação de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

“Diante da afirmação anterior, no sentido de que não seria possível
apurar a habitualidade apenas pelos recibos salariais, passou a ser crucial
a resposta da Turma Regional para que o autor possa defender a tese de
que, apesar da contratação formal apenas no ano seguinte, desde o início
do pacto laborativo já havia pactuação de labor em oito horas diárias”,
escreveu o ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, relator do caso na
corte superior.

Silêncio total

O autor ainda rebateu o argumento de que a sede recursal escolhida não foi a correta, porque mesmo após propor
embargos de declaração o referido juízo não se pronunciou sobre as horas extras.

Pinto Junior concordou com o trabalhador. “A omissão impede que o autor defenda sua tese em sede extraordinária,
motivo pelo qual é suficiente para caracterizar negativa de prestação jurisdicional.”

“É necessário, portanto, que sejam expressamente extirpadas as omissões apontadas, de forma a esclarecer, nos moldes
provocados nos embargos de declaração e reiterados na arguição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, se a
jornada de trabalho consignada nos controles de frequência do período anterior ao acordo de prorrogação de jornada é, em
média, das 9 às 18 horas de segunda a sexta-feira, conforme alegado pelo demandante”, escreveu o ministro.

Atuou no caso a advogada Tayane Dalazen, sócia do escritório Dalazen, Pessoa & Bresciani Sociedade de Advogados.
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